
PORTARIA Nº £Z o 

o O Desembargads Alcon Galvão de Vellasch, Presiásn 

te do Tribunãl Regional Eleitoral do Gotás, ne use de suas atribul- o 

ções legais,e tendo em vista o telegrama nº 22, do Pr, Juíz Elsiteral 

da 565 Zora, sediada om CRISTALINA, | o 

o RESOLVE: | | 

| Disponsar o Sor. JOSÉ COSTA CANEDO das funções é 

Escrivão Eleitoral de Cristalina, per haver servido per mais do 2 

aneão 

Designar para substitui-le nas aludidas funções, | 

e cidadão CLAUDIANO ROCHA, Escrivão de segundo eficte da respectiva 

Zenê. 
Cri 

: Cumpra-se e anete-s8. E 

| Gabinete da Presidencia de Tribunal Resienal Ejei- 

teral do Estado do Goiás, em Goiânia, aos 5 de dezembre de 1 9Slho 

» á Al Pi as Ri a 

Emma Pas CÍ (AA Ci o eim PE | 

(Deser, Alceu Galvão Vellasco), ad 

Prestdonté do Tribunal Regional Eleitoral. 


